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REQUERIMENTO N.º         /2025 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 

Thiago Martins Rodrigues, junto a secretaria municipal competente, providências no sentido de 

determinar a implantação de rota de ônibus coletivo para atender a mobilidade entre os serviços de 

saúde dentro do Município de Unaí. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 03 de novembro de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR NAZARENO PAULINO 

Líder do PRD 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

A proposição visa solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 

Thiago Martins, junto a secretaria municipal competente, providências no sentido de determinar a 

implantação de rota de ônibus coletivo para atender a mobilidade entre os serviços de saúde. 

Atualmente, a empresa de ônibus que atende ao contrato de concessão do transporte público de Unaí 

possui quatro rotas de transporte coletivo circular, sendo que algumas delas atendem parcialmente os 

serviços de saúde, outras não atendem nenhum serviço de saúde. 

 

Para fins deste requerimento, foram considerados serviços de saúde exclusivamente 

aqueles que atendem mais de um território: ESF Caic e ESF Canabrava (atende mulheres com 

ginecologistas e pessoas com transtorno mental com psicólogos), Serviço de Pronto Atendimento 

(atendimento emergencial para toda cidade), Atendimento Ambulatorial Especializado (atende toda a 

cidade), SAME (atende toda a população regional), Laboratório, hospital e Pronto Atendimento 

(atende toda a região), CAPS e CAPS AD (atende toda a cidade), Central de Regulação, Farmácia 

Básica e GRS (atende toda a região), Policlínica (atende toda a cidade), Planejamento familiar (atende 

toda a cidade), ESF Rural (atende toda a zona rural e distritos), Policlínica (atende todo o município), 

Centro de Controle de Zoonoses (atende todo o município), SESMT (atende todos os servidores 

municipais). 

 

Sendo assim, desenhou-se uma rota 1que consiga atender esses serviços e que poderia 

funcionar das 6h às 20h, com prazo de 120 minutos entre rotas, conforme anexo. Para evidenciar que 

as rotas atuais são insuficientes, foram anexados também os itinerários das rotas atuais, sendo: 

Mamoeiro, Canabrava, Nova Canaã e Primavera. 

 

Por fim, esclarecemos que o presente pedido visa permitir às pessoas mais pobres e 

necessitadas o uso do transporte público, em especial idosos e mães solteiras que não têm condições 

financeiras. Além disso, a disponibilidade de linhas de transporte público auxilia na redução do 

trânsito, na melhoria da qualidade de vida das pessoas, etc. 

 

Nestes termos solicito aos nobres pares, que sejam favoráveis ao requerido. 

 

Unaí, 03 de novembro de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR NAZARENO PAULINO 

Líder do PRD 

 
1 Rota sugerida: https://www.google.com/maps/d/u/0/edit?mid=1tuo3oxfy8avCe1Ts46icwQYTfX_hENw&usp=sharing  
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ID do Documento: 54D.1BC - Tipo de Documento: REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS. 
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